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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0022, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANSELMO PELLEGRINI, na condição de Cônjuge, beneficiário 
da servidora falecida, Edna Maria de Almeida Pellegrini, matrícula n. 74664021, aposentado pelo cargo de 
Professor, classe E, nível II, código 60001, da Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 
1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 10 de julho de 2020 (Processo n. 55/502633/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2021. 
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0023, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARLENE FERREIRA DE LACERDA, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido, Lourival Pereira da Silva, matrícula n. 9366022, aposentado pelo cargo de 
Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária classe especial, símbolo 193/211/B5, código 
40280, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea 
“b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, a contar de 27 de junho de 2020 (Processo n. 55/502384/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2021. 
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0024, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA ALZENIR PAIVA, na condição de Companheira, 
beneficiária do servidor falecido, Carlos Alberto Andrade, matrícula n. 5183022, aposentado pelo cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, classe E, nível 6, código 60018, da Secretária de Estado de Educação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso 
II, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 31 de agosto de 2020 (Processo 
n. 55/502131/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2021. 
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor- Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0025, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANTONIO JOAQUIM DA SILVA, na condição de Cônjuge, 
beneficiário da servidora falecida, Lourdes Pereira da Silva, matrícula n. 110864022, aposentado pelo cargo de 
Auxiliar de Administração, classe D, nível 7, código 80056, da Secretária de Estado de Educação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, 
e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 1º de outubro de 2020 (Processo n. 
55/503504/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JANEIRO DE 2021.      
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0026, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 


